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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
que se digne a determinar através dos órgãos competentes a adoção de providências, para a liberação de
recursos financeiros para manutenção da rede elétrica da Escola Estadual Maria Luíza Formozinho
Ribeiro, em Presidente Prudente.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
            Indubitavelmente, a melhoria permanente da estrutura da rede de ensino público do Estado de
São Paulo é uma das prioridades do Governo do Estado.
 
            De acordo com os relatos dos pais, a escola adquiriu aparelhos de ar-condicionado com recursos
próprios, porém a escola possui uma rede elétrica ultrapassada, dificultando o bom funcionamento elétrico
e impedindo a utilização simultânea de todos os equipamentos das salas de aula.
 
            Nesse sentido, cabe destacar que ao atender às reivindicações da comunidade de educadores e
alunos, que solicitam a climatização, o governo do Estado irá trazer uma melhor qualidade de ensino.
 
            Ao atender às solicitações desses grupos, o Governo está investindo no futuro da sociedade,
fortalecendo a economia, promovendo a democracia, estimulando a inovação, reduzindo desigualdades e
melhorando o bem-estar social
 
             Por  estas  razões,  é  crucial  que  o  Governo  esteja  comprometido  em ouvir  e  responder  às
demandas da comunidade educacional para garantir um futuro mais promissor para todos os cidadãos.
 
             Sendo assim,  indico  ao Excelentíssimo Senhor  Governador  do Estado de São Paulo,  que
determine aos órgãos competentes a adoção de providências para a liberação de recursos financeiros
para manutenção da rede elétrica da Escola Estadual Maria Luíza Formozinho Ribeiro, em Presidente
Prudente.
 
 

 

Mauro Bragato
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